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PREFETTURA ÍÚUNICIPAL OE PENALVA
ATA DE REGI§TRO DE PREçOS ]f í05í2(125

O Fundo Hunicipd do Saúdê do ffiunicípío de Penalva/HA, inscrito no CNPJ sob o no 12.148.94E/0001-
7E, som sede na Rua Maria Amália Cunha, no 23, Baino Beira-Mar, CEP: 65.21+.m0, na eídade de
Penalya/MA, neste ato representado por, Jeandeson Teixeira de CIilreira, Secretário Municipal de Saúde,
nomeado aüavés da Pstaria no 002/2025, inscrito no CPF no 660.971.50$34, considerando o julgamento

do Pregâo Eletrünieo no 67í2025, objeto do Processo AdministratÍvo no 026f202ffiEilu$, resotve

regietrar 06 preçoü da empr€ôa irdicada e gualiftcada netta Ata, de acordo cúÍn a claeeificação por ela
alcançada e na quantirlade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitaçáo, suleitando-se
as partes às nonnas constantes na Lei no í4.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Muniripal no 07, de 06
de marp de 2A24, e em conformidade corn as disposi@s a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aqulslÉo de fónmulas
para nutrlçâo enteral e suplementos allmentares, para atender as necessidades da Secrutarla
Municipal de Saúde, do FilunicÍpio de Penatva (tA, especÍficado no Termo de Referência, anexo do
edital do Pregão EletrônÍco no 8?12025, que ê parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos
preços tenham sido registrados, independenteÍnefite de hansaição.

2. DOS PREçO§, E§PE(ilfEAçÕES E ([,AXT|T*TIV(L§
2.1. O preço registrado, as especificaçõas do abjeto, as quantidadee minimaE e máximas de cada itam,
fornecedor e ÍLs &naB coítdkio€ ofertadas na propmta consta csno ANEIXO a egta Ata
2.2. A listagem do mdastro de reserva referente ao presente registro de preço* consta como ANEXO a
esta Ata.

3. óngÃo(s) GERETúCIADoR E pâRTtclPAilTqsl
3,1. O Órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Saúde do
Município de PenalvalMA,

4. DÂ ÁDESÃO À lm DE REGTSTRO ÍrE PBEçOS
4.1. Durante a vigência daata, m órgãos e as enüdades da Administraçâo Publica federal, eshdual,
distrital e municipal que nâo participaram do procedimento poderâo edêrir à ata de registro de preços na
condiçáo de não participantes, obssÍvados os seguintes requisÍtos:
4.1.1. consulta e acerlafio prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorizaçâo do órgão ou entidade gerenciadora apenas *rá rea$zada apoç a aceitação da
adesáo pelo Íornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podeÉ rejeitar adesões caso ehs possam aarretar prejuízo à
execuçáo de seus próprios eonfatos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autodzaçáo do sgÉo ou da eiltídde gêrsnc*adora, o órgâo ou srtidade nâo participante
deverá efutiyar a aqubÍção ou a rcr#ataçâo sn$cibda em até noyenta dias, observado o pÍElzo de vitÉncia
da ata.
4.4. O prazo de qua trata o subitem anterior, re[ativo à efetÍvaçáo da contrataçâo, podeÉ ser pronogado
excepcionalmente. mediante solicitafo do órgão ou da entidade náo participante aceita pelo órgáo ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeÍtdo o fimite temporal de v§ência da ata de regisúo de preços.
4.5. O órgáo ou a enüdade poderá deÍir a item da ate de regisfo de preços da qual seia integrante, na
gualidade de náo Farticipante, para aquelee itene para os guais não tenha quanútativo regiatrado,
observados os requisÍtos do item 4.1.
4.6. As aquisiçoes ou confatações adicionab náo poderão exceder, por órgáo ou entklade, a 50o/o

(cinguenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatôrio registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e paÍa os participantes.
4.7. O quanütativo decorrente das adesoes não poderá excedeÍ, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada ibm rqisfi'ado na da de regisfo # preços Frâ o gerenciador e os partic{rantes,
independmternente do rnirnero de #gàos ou enffiades náo partbipantes que a&drem à ata de regbtro de
pÍeço§.
4.8. A ede$âo à etá de regietro de preçoe poÍ óÍgã0ú e enlidedes da Adminietrâçâo Públlcâ e$tãdual,
distrital e municipal @erá ser exigida para Íins de transferências voluntárias, não Íicando sujeita ao limite
de que batia o iteÍn 4.7, desde que seia desünada à execuçâo descenüalizada de programa ou projeto
federale comprovada a compatibilidade dos prep regbúados csn os valo,res praticados no mercado na
Íorma do ert. 23 de Lêi Íf í4.í33, de 2ü21.
4.9. É vedado eHuar acréscimos nos quarúitativos firados na ata de regisfo de preços.
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5, VALIIIAD€, FORilÊLIZAçÃO DA ATA DE ffiGtÍITRO DE PREçOS E CADASTRO RE9ERVA
5.1. A validade da Ata de Regietro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útit

subsequente à data da puHhaçao, @endo ser pronogada por igual período, mediante a anuênda do
íornecedor, desde que coÍnprovado o preço vanhioso.
5.1.1. O conhato deoorrente da ata de reghtro de preços terá sua vigência etabelecida no próprio
instrumento contrafual e obBeNará no momento de conü"tação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de creditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do conEato ou do inskumento substihrto deverá haver a indicaçáo da
dieponÍbiffiade doc crÉditos orçamentárim rerpÊ€tivos.
5.2. A contrataçáo cotn os fomecedores regbtrados na ata será fonnatizada pelo órgão ou pela entidade
interessda por intermódio de instrumento çonfatual, emissáo de Nota de Empenho de Despesa,
Autorlzaçâo de Compra ou outro instrumefito hábll, conÍorm e o ert. 95 da Lei no 14. í 33, de 2A21 .

5.2.1. O inshumento contrahral de que tata o item 5-2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços-
5.3. Os contr# decorrentes do sisterna de registro de prep @ãto ser atteÍdos, observado o art.
124 da Lei no 14.Í33, de 2021.
5.4, Apoe a homobgaçao da ücitação ou da conffição direta, fuieráo ser úsewadas as seguíntes
condiçôes para formaüzaçáo da ata de registro de praços:
5.4,1. Serâo regÍstrados na ata os p,rços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitrnte oferecer ou nâo propostr em quantitativo inferior ao máxfrno preüsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Sará hduído na ata, na forma de anexo, o regiebo doa ffiantm ou dos fomecadoree que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificaçáo da lkitação; e mantiterem sua prryosta orfuinal.
5.4.2. Será respeitada, nas contrata@es, a ordem de classifrcaçáo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na aia.
5.5. O regisüo a que se refere o item 5.4.1.1. tem poÍ obieüvo a formação de cadasúo de reserva para o
caso de inpossibffi* de dendinsrto fdo slgd.irlo da ata-
5.6. Para fins da ordem de clesificaçAo, os lícitantes ou fomedores qüe aceitarem reduzÍr suas
prqostras para o preço do adirrdícatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta ongÍnal.
5.7. A hâbilíb@ dos licitantes que csnporão o cadastro de reserva a que Be refere o item 5.5. somente
seÉ eEtuada quando houver necessidade de confataçáo dos licitantes remanescefites, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o lícitentê vencedor nâo assiner e atâ de regístro de preços. no wazo e nas concliçÕes
eatabebcldos no editat; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do regisüo do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
preüstas no item 9.
5.8. O greço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficarâ
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos.
5.9. Após a honrobgaçáo da licitaçáo ou da contrataçáo dircta, o licitante mâis km classificado ou o
fomecedor, no Gso da contrahçeo dir€*a será comrcsdo para msinar a da de registro & preços, no
prazo e nas cordiçõc estabelecidos re editd de licitaÉo, sob pena de decaÍr o direito, sem preiuizo das
sanções prwistas na Lei no 14.133, de2ü21.
5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante soliciteçeo
do licitante ou Íomecedor convocado, desde que apresentada denúo do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Mministaçâo.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por rneio de assinatura d[Ítal e dÍsponibilizada no
Sistêma de Regisfo rlc Praços.
5-11. Quando o convocado não assinar a ata de regisfo de preços no prazo e nas condiçoes
estabelecidos no edital ou no aviso de contatação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Adminisbaçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazêJo ern igual píazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipotese de nenhum dos licihntes que ffia o item 5.4.1.1, aceitar a contrahção nos termos do
itlsm anüÊÍior, a Adminisfaçáo, #endc o rchr eslinsdo e sua ser*üalaeta$zaçáo rffi termm do edital,
poderá:
5-1?.1. Convocar para negociaÉo os demais licitantes ou fomecedoÍes remanescentes cujos preços Íoram
registrados sem redu@o, observada a ordem de dassiÍicaçáo, com vístas à obtençáo de preço melhor,
rne$no que acima do preço do aditdk:atárb; ou
5.12.2. Adiudicar e firmr o contrato nas codiçõec ofertadas pelos liciüantes ou fornecedores
reínanescentes, ateíÉida a ordem chssificatoria, quar& frustrda a negociação d€ Ín€*tloí cottdiçáo.
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5.13. A existência de preços regisfadoo ÍmflÍcará comprornisso de Íomecinrento nas crcndiçÕes
estabelecidas, mlrs nâo obr§ará a Administação a contratar, facultada a realizaçáo de licitação especÍfica
para a aquisiçáo pretendída, desde que devídanrente jusüfrcada.
5.14. Conlirnne dis@ os §§ {o e 5e do sÍt 19 do Detr€{o tlunir*p* ne 07f2M1, e de amrdo @n a
necessidade &rnardda pelo orgáo partÍcipante, o detentor da ARP frca obrÍgado durante a vigÉncia da Ata
a atender aos pedkÍos formutados em conforrnklatle ccrr os quantitalivos estimados e preços registrados.

8. ALTERÂçÃO q' ATUALtrAçÃO DO§ PREçOS REGTSTRADO§
6.1. Os preçoe regisfados poderâo ser alterados ou atualizadoe em deconênciia de eventual reduçáo
dos prqs pratixdos no mercado ou de fato qrc ebve o c,usto dos bens, das obras ou dm sewiços
regisúaclos, nas seguintes situaçÕes:
6.í.1. Em caso de força Íneior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis
ou preüeíreia de consequências inelculáveie, que inüabilizem a execu$o da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.í33, de?021;
6.1.2. Em eso de oiaçâo, ateração or extinçâo de quaiquer tibutos ou encargos bgais ou a
superveniência de disposi@s legais, com cornprorada repercussão sobre 6 preços registrados;
6.í.3, Na hipotee & prevÍsáo no sffid de ctáu*Uh úe reaiuef;arnanto ou repaduafio soüre oo pr€çog
registrados, nos termos da Lei no í4.13iii, de2A21.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaíidade e o índice previstos
pala a contata$o:
6.1.5. No caso da repduaçâo, poderá ser a pedido do interessdo, confonne critérim defrnidos pâra a
contrateção.

7. |rEffinçÃo E PREçOS REgtSTR*rlq§
7.1. Na hipótese de o praço registrado tornar-se superior ao prêço praticado no mercado por motivo
superveniente, o orgão ou entíl* gerenciadora convocará o fomedor para rqmiar a redução do preço
registrado.
7 .1.7. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratícados pelo ncrcado, o forneedor será liberado
do compromísao aseumido quanto ao Ítem regisfrado, sem aplicação de penalidades administraüvas.
7.1.2. Na hipotese preüsta no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de
reserve, na ordem de dasstfice$o, crira vertficar se aceitem rduzir seus preços aoe velor€s de mercado e
náo conrocaÉ os licÍtantes ou fomecedores gue liveram seu regisffo cancelado.
7.1.3. Se rão oôtiwí êxÍto nm rpgmraÉes, o orgrão qr enEade gerencÍadora prsderá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para útençáo de contrataçáo
mals vantai+sa.
7.1.4. Na hipótese d€ redução do preço registrado, o gerenciador @municará aos órgâos e às entidactes
que tíverem firnado contratos deconentes da ata de rqistro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negoc&ação com vistas à aftera$o confatual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipüese de o preço de merdo tomar-se supedor âo preço registrado e o fomecedor nâo poder
cumprir as obr§açÕes etabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor rEquerer ao gerencÍador a
atteraçáo do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato suprveniente gue Eupostamente o
impossibílite de umprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamerúe com o pedído de afteraçáo, a documentação
comprobatória ou a planilha cle custos que demonsúe a inviabilidade do preço registracto em relaçáo às
condiçÕeo lnicialmsnta pactuadas.
7.2.2. Não hipotese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedidc será indeferfulo pelo orgáo ou enfude gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
obr:gaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cane.elamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuizo das sançóes previsbs na Lei no 14.133, de 2A21. e na legislaçáo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do regbfro do Íomecedor, nos termos do item anlerior, o gerenciador
convocará os fonreoedores do cadasüo de resena, na ordem de dassificação, para rerificar se aceitam
manter sans preços regbtrados, obsen e o dbpsto no Ítem 5.7.
7.2.4. Se náo obtiveí êxito nas negociaçÕes, o órgão qr enlidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preps, no6 termos do item g-4, e adotará as medida8 cabÍveis para a
obtençao da contrata@o mais vantajosa.
7.2.5. túa hipótese # cornproeçáo da maf,ora@ do preço ê nerdo que invtabdlize o preço rqistrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7-2.Í, o orgão ou enüdade gerenciadora afualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores prdiedos pelo mercado.
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7.?.6. O orgáo ou entklade gerenciadora cornunicará aos órgáos e às entídades que üverem Íirmado
conhatoe deconentes da ata de regisúo de preçcs sobre a efetiva atteraçâo do preço registrado, pare gue
avaliem a nmsÍÍa& de al,teração contrahral, obsewado a disposto no arl 124 da [.ei no 14.13,i], de 2A?1.

8. REtANEJAflEttTO DAS Qt AITTIDADES REGffiTRADAS ilA ATA DE REGITiTRO DE PREçOS
9,1, As quantidadee preústas para os itens çom preçoe registrdos nas alag de registro de preços
poderáo ser remanejadas pelo órgão ou erúidade gerenciadora enfe os órgáos ou as entidades
participantes e não participartes do registo de preços.
8.2. O remaneiamento somente @erá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade particlpante para orgão ou entkjade participante; ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para orgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entkíade gerençíadora que hver estimado as quantidades que pretende contrahr será
considerado participante para efeÍto do remanejamento.
8.4. Na hipóhse de remanejamentro de órÉo an enffide parti*rante para ügão ou entftÍade nâo
participante, serão obsenrados os limites prev[stas no art. 32 do Oecreto ns 1Í.462, de 2023.
8.5. Competirá ao úrgâo ou à entidade gerenciadua auloiuar o remanejamento solicitrdo, com a
reduçáo do guantitativo inicialmente inÍormado pelo orgáo ou pela entklade partícipante, degde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanSamento s{a feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Disúito FederaÍ ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor benefrciádo dã ata de registro de preços, observadas as
condl@s nela estnbebcH8s, optar pela aceltaçâo ou nâo do furneclmento decorrente do remaneJamento
dos itens.
8.7. Na hipótem da compra cçntralizada, não havendo indica@ pelo órgão ou pela entidade
gerenciadua, dos qt*antitativos dm participantes da cornpra cenbaltda, nos termos do Ítem 8.3, a
distribuiçáo dm qua*tidades para a execuçáo d$centralizada será por rneio do remarSanrenlo.

9. CÂNCELAffi|aTO DO REGúSTRO OO UCrmXrE VEilCEDOR E DO§ PREçOS REG|§TRÂI}O§
9.1. O reglstro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedcr:
9-í.1. Oecr$npÍír as wdi@s da ata de registro de preços, sern motivo jusüíkrdo;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equÍvalente, no prazo
estabelecÍdo peh AdmfoúshaçÉo sem iusüficativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço regisúado, na hipótese preúeta no art(Io 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevlsta nos incisos lll ou lV do caput do art. Í56 de Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipotese de aplicaçáo de sançáo previste nos incisos lll ou lV do caput do arL 156 da Lei no

14,133, * ?s,21, cimo a pernffi plicada m fornecedsr não uttrapm o píizo dÊ vigênda da ata de
registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante declsáo fundamentada,
decidir pela manuten$o do regbto de preços, vedadas contrataçõm derivadas da ala enquanto
perdurarem os efeitos üa sançã,o.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previs{as no item será formalizado por despacho do
órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contaditúrio e da amph defesa.
9.3. Na hip&ese de cancehmerúo do registro do forrdor, o órgão ou a enüda& gerenciadora poderá
coírvocer os licitantas que cornpÕem o cedestro de resena, obserrada a ordem de chsiffcaçào.
9.4. O cance*arnermto dm prcçw regístrade podeÉ ser realizado pelo gBrencíador, ern detrerminada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipúteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas;
9.4.1. Por razáo de interesse pút#co;
9.4.2. A pedído do íomecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. €e não hourrcr êxih nac negociaçõer, naa hipóbter êm gu€ o pÍeço de rnercado ee tomarruperior
ou inferior ao pÍeço regisúado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.4ô2, de
2023.

í0. DASPEHALIDADES
10.1. O deecumprimento da Ata de Registro da Preçe ensajaÉ aplicação das penaBdades estebehcidas
no edital.
10.1 .1. As sangoes tambérn se aplklBm aos integrantes do cadasüo de reserva no registro de preços que,
convocados, náo honrarem o compÍornbso assurnido ürjusüírcadamentÊ apGS terem assinado a aüa.
10.2. É da competência do gerenciador a aptreso das penalÍdader dee,onentes do descumprimento do
pactuado nesta atia de registro de preço (arl. 74, inc. XlV, do Decreto no 11.462, e 2O23t, excelo nas
hipóteses em que o descrmprimento disser respeitro à cffitrataçoes dos orgãos ou entidade participante,

MAf,CELO
Assina& de fdma
dqrRa,poÍM EE-O

NASCIMENTO r{^sfl'íE Írc}
irlêtOmê(ÀÍ07106ó

MENDONCA:6lxs

077cff.338e ffi;Tiü''
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caso no gual caberá ao respectivo orgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art 8p, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
í0-3. O orytu ou entidde partbipante den,€ÍÉ cryntrr&xr ao órgÉo grxenciador gua§uer das oconÉncias
previstas no ibrn 9.1, dda a necessídade & instauraçâo de prodirnento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. OA GE§TÃO E FTSCALtrAçÃO
11.1. O gerenchmento do contrato seÉ de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde,
cabendo a fwtivaçáo a servidora, Marira Raimurda Silva Morrira, Asxiliar Administratit o, liatrícuh no

9377-3, observadm os arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312O21.
11.2. O Íiscel do contato anotiará em regisfo própdo todas as oconências rehcionadas corn a execuçáo do
Íuturo contrato, eendo-lhe aesegurada à prenogdiva de:

a) Físcalizar e atestar o fornecímento dos materiais, de modo que sejam cumprftías integralmente as
condiçÕes ertabelecidas no Termo de Refsência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Cmrunk:ar eventuais ffiÍaB no fsnmfinento dos matshis, de*eminardo o gue for nmeáÍio à
regularizaçáo das Íaltas ou deÍeitos observdos,

c) Garantir a contratada aoesso a toda e qualquer informação sobre oconências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecimento dos materiais;

d) Emitir pareceÍes em todos os atos da adminisúaçáo relativos à execução do contrato, em especial
aplicaçÕes de sançÕes e altera@s do mesmo;

11.3. As decboes e prorrid€ncias $lô dfapassarem a cornpet&rcia do fiscel do contrato deverão ser
solicitadas e autoÍidade superior, êm têíÍpo hábil, para a adoçâo das medhlas conveníente§.
11.4. O fisúal do conffio seÉ auxiliado pehs órgãos de assessoramento jurídbo e de controle intemo da
Administração, que deverão dirimir dúüdas e subsidiá-lo com infonnações relevantes para prevenir riscos
na execl.@ coilfatual.
11.5. A Íiscalizaçao exercida peb Municipio não exduirá ou reduzirá a responsabilidede da Co*tratada pela
completa e perfeita exectçáo do o@o cortratual.

í2. CO0SXçOESGERATS
12.1. As condiçôes gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para enüega e recebirnento, as
obrbaçoes da Aúninistraçáo e & fornecedor regbtrado, Fenalidades e demab coÍudlçfu do ajuste,
encontram-se defrnidos no Termo de ReÍerência, anexo do edital.

Para firmea e validade do paçfuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) úas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Perdm (HA), 19 & novembro dc 2025.

JEANDERSN ffiffioB]TtÍtr Cf,

TEIXEIRA DE lffi,ffi**-*.*
oLIVEIRA:660g2 ffitffi-ffi'
150334 mlff#***

Jeenderson Teireira de Olftieíra
SecretáÍb Municipal de Saúde

Representantê Legal do Ôrgão Gerenciador

MARCELO tusinadodetormadsital

NASCIMENTO porMARCELoNAsclMENro

M EN DoN c A:6a7 7 M $ffiffifl:,'rTiffi'
63399 {)3'00,

Marcelo Nascimento Mendonça
Repreentanüe Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr, José Joaquim Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, CEP; 65.21&@0
s'mail: liciüacao.oenalva@omail.com
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Asína& de forma
dígital por
MATEtO

NASCIMENTO ilAsctirrlro
MENDONC& MENDoT{CÂá077

607706633se ffi#*.,,.,,
l2:4&5,{ {3'00'

EsrADo oo ulReuxÃo
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO tlE PREçOS tf 10512025

ANEXO

FORTTIECEDOR DA ATA t}E REGISTRO t}E PREçOS il" í05,2025

(NÃO HOUVE CADASTRO OE RE§ERVA HA UCITAçÃO)

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penatva/MA, CEP;65.21&S00
e-mail: licitacao-reaalva@omail.com
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EMPRESA: Qualiserv Comércio Locaçáo e Serviços Ltda-
CNPJ : 50.883.2761000í -33
ENDEREçO: Rua 01, Quadra 02, Lote 22, no 22, Jardim Primavera, Bairo Residencial Primavera, CEP: 65.052-&47,
São Luís/MA
E.MAIL: com 30-0605
REPRESENTANTE LEGAL: Marcelo Nascimerúo Mendonça
CPF: 607.7ffi.63&89
ITET ESP8CFEAçÃO UI'flT} qJlrr FABHCÂ}ITE VÂLOR

UMTÁFIO
VALOR
TOTAL

5 Frasco para nubiçáo enteral 300 ml Und 5.000 Prema 3,79 18.950,00
VALORTOTAL í8.960,00
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ERRATA DA RESEI.IHA DO TERCEIRO TERMO ADMVO AO
CoNTRÂTO No 17912024

ERRATA DÀ RESENHA DOTERCEIROTERHO ADITNO AO COT'TRÂTO TT!

L79n024 ONDE SE LÊ: EDIIIEIE S VERAS LTDA LEIÂ"5E:"COHSTRUTORÀ
EDINETH LIDA (...) OIDE SE LE: EDINETE SOUSÂ VERÀS- Representante

Legal,LEt&5E; Olenilson de Sousa Sitva Fílho- Repr$entantÊ Legal,

Publicada por:JOSE LEAIIDRO SILVA RABELA

Cúiga identifrcadot: f49dre85855ic3888cN82670ac30e

PREFEITURA MUHICIPAL DE PEIIIAIVA

EXTRÀTO DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE BEEISTRO DE PREçO TT IO{fiIOZ5
ESPÉCIE: Êxtrato de ÁRP. ónGÃO GERÊllClÁOrOf,: Fundo i4unicipal
de Saúde do Munícípio de Penalva&lA. PBOCESS{} 026tr025-SEt'tU5.
LlCtÍAçÃO: Pregáo Eletrônico n" 6712025. OBIETO: RegÍstro de preços
para futuÍa e eventual aquisição de fórmulas para nutriçâo enteral e
suplementos alimentares, para atender as necr<idades da Secretaria
Municipal de Saúde, do Hunicípio de Penalya (HÂ, YÀllDADEr
Z4lnnÚ?5 a 24177P426 (12 mesesl, AsSltÂTUtÂz L9lltlZOZS.
PARTES: Fundo Municipal de Saúde do tlunicípio de Penalva/tlÀ (CNPI

nc 12.148.948/0001'78) e tlutrixr Suplementos 5ão Luís Ltda. (CNPJ ne

60.499.434/0001-001. ITEM:1e 4. VALOR; R$
44. 640, 00. trcÍlfTÁilOSl Jeanderson ÍeixÊlra dc Ollyelra/sêcrctário
Municipal de Saúde e Eyeraldo Rocha Ramos lRepresentante Legal do
fomecedor regisúaú.
aTA DE REGISTRO DE PREçO fls 1058025
ESPÉCIE: Extrato de ARP. óBGÁO GEREÍtClAIXltb Fundo Írtunicipal
de Saúde do Município de Penalva/MA. P*OClS3ft 026/2025-SEMU5.
LtCÍtAçlO! Pregão Etetrônícq n' 6712025. OEIETII Regrstro de peços
para futura e eventual aquisição de fórmulas para nutrição enteral É

suplementos alirnentsres. para atender as necessidades da Secretaria
Municipal tle Saúde, do i{unicípio de Penalva (},i4, YALIDADÉ;
241LL12025 a 2417L12026 i12 meses). ASSlllATlrBÁz L917L12025.
PARTES: Fundo Muaicipal de Saúde do Hunicípío de Penalva/l,lÀ (CRPI

nc 72.L48.9481000L-78) e QualÍserv cofiétcio Locações e Serviços Ltda.
(CNPJ no 50.883.27610001-33). ITEM:5. VALOR: Rt
18.950,00. SlGt TÃilOS: Jeanderson Teixeira de Olíveiral5ecretárío
Municipal de Saúde e Elarcelo llascimento Hendonça/Representante
Legal do fomeredor reglstrado.

ATA DE REGTSTRO DE pRf,çO lte m6r2025
ESPÉCIE; Extrats de ARP. frAÃO GERETíCIADOB; Fundo Hunicipal
de Saúde do Município de Penalva[t{A. PROCE§SO: 0262025-SEMUS.
UCITAçÂO: Pregáo Eletnônico n" 672025. OEIETO: Regisko de preços
para Íutura e eventual aquísição de fórmulas para nuúição enterôl e
suplementos alimentares para atender as necesidadÉ da Secretaria
Munlclpal de Saúde, do l.lunicÍplo de Penalva tMA, UltlDADEr
241L112025 a 241L1f7026 (12 meses). ASSlr{ÀTURÂt L9llll2025,
PARTES: Fundo iáuníripal de Saúde da itunicípío de Penahra/ttA" (CtrlB

nc 12.L48.94810001-78) o 5 Í C Anúio. {CHPI ne fi.2A5.9821000I-LaL
ITEM: 2. VAI-Oi: R$ 38.500,00. SIGI|ATÁRIOS: Jeanderson Teixeira
de OliveiralSecretário Municipal de Saúde e Samira Teireira Cardoso
Araujo /Representante Legal do fomxedor registrado.

Publkado par WALDENIR IORf,gS DA S\LVÁ

Código identifr cadoc 0dr9560d04edlb9úú1c242fi7 33730

PREFEITURA MUIIICIPAL DE RIACHÃO

AUTORTZAçÀO DE DISPENSA DE L|CITAçÃO

DTSPENSA FíSICA DE UCffAçÀO il. 027tr025
PROCESSO ADlilÍ.llSTRAIIVO St" 16S09/102025

AUTORTZAÇÂO DE D|SPEI{5A DE UCrAçÃO

ReÍ.; Processo de Dlspensa de Ucitaçâo dent 0Z712ü25 - Contrataçáo
de ernpresa para instalação de Câmeras de monitoraíflento, bem como
transmissão, armazênâmento e acêsso remoto de dados das câmeras
de monitoramento em diversos pontos do rnunicípio de Riachão/MA.

confoíme especificaçoes e condiçoes eÉtabelecidas no Termo de
ReíerêncÍa.

Afigurando-me gue o procedimento de contratação em epígrafe
en(oÍltra-se regularmente desenyolvido. e Êstando ainda presente o

interesse da Administraçâo na contÍatação direta que deu enseio a

instauração do processo em epígrafe. De acordo com o parecerjurídico
e fundamentos constantÊs nos auto3, AUTOf,IZO com fulcro no art. 75,

ll, da Lei 11.13312021, o presente pro€esso de inexigibilidade de
licitação.

Empresa vencedora; UP TELECOMU}IICACOES LTDA, CNPJ sob no

3L.727.9961W1-65, va[or total da proposta: RS 56.297,88 (cinquenta e
seís mí|, duzeotos e noventa e sete reais e oitenta e oito cen[avos).

Formaliz+se o teÍmo de contrato, empenh+se e publique-se.

RitrhãoitlA. 19 de novembro de 2025.

PED,flO UBTEAJÁf,AilETO
Secretárío iiunicipal de Planeiamento de Riarhãoflr{A
Portria nc 008Í2025

Publicado rrlr: VINiCIUS BlBElR7 CONCEICAO

Cdigo identifrcador: 37{97 6fú43 af88018J 067 0806d6e9fe

AVISO DE RESULTADO

DISPEHSA FÍSEA DE UCÍTAçÂO N.02?/2025
PROCESSO AD|T'IHISTRAIWO N" 169-6Ã012025

AVIÍI OE RESULTADO

Objeto: Contrataçáo de empresa para instalaçâo de Câmeras de
monitsramento, bem como transmissão, arrnazenamento e açesso
rernoto de dados das câmeras de monítoramento em diversos pontos
Oo mrUdpio de Âie$ia/ilÀ corúorme especrficaçoes e condições
estrbelecidas Êo TerÍflo de Referência'TE,

Empresa vencedora: UP TELECOI,IUNICACOES LTDA, CNPJ sob no

3L.727.99610001{5, valor totaÍ da proposta: R$ 56.297.88 (cínquenta e
seis mil, duzentos e noyenta e sete reàis e oitenta e oito centavos).

RiahãrrúItltÂ, l,i de novertuo de 2025

Vinícíus Ribeíro Conce(ão
Agente Responsável

Publicado pr: VINICIUS RiBEIRO CONCEICAO

Cdigo identifrca&r: cdd57 61dcc9544btu1 33d2987 c7 a382 3

AV!SO DE RESUTTADO

D|SPEÍ,I5Â FíSEA DE UCITAÇÃO N. 026tr025
PROCESSO ÀDilA{sf,RATÍVO N" 18f-08/10/2025

AVTSO OE RESULTAOO

Obieto: Conffiçâo de empresa especializada na prestaçáo de serviços
de ornamentação e ambientação de eventos Ínstitucionais da
AdminiSraçáo Pública Municipal. incluindo o Íornecimento de materiais
decorativos, montagem, desmontagem e tÍansporte. destinada a

atrnder às demandas das Seoetaías t4unicípais de Planejamento e de

Ê t t RTiF"{A.OO D,6rTÂr. 1.1[ ilTe
L Lü41 LAÍillitlÍJ iil lU.li-"!-

www.famem.org.br 83/104


